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trativa dezoito, ponto, zero um (18.01)
— Diretoria do Ensine Industriai, do
anexo quatro, ponto, quatorze (4.14)
— Ministério da Educação e Cultura,
tia Lei número três mil oitocentos e
trinta e quatro (3.834), de dez (10)
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta (1960), tendo sido devidamen-
te empenhada sob número quatrocen-
tos e treze (413) e deduzida do res-
pectivo crédito, na escrituração deste

erio.
Cláusula Sexta — O presente Acor-

do t .a até trinta e um (31)
de dezembro do corrente ano, a par-
tir cia data do respectivo registro, pe-
lo Tribunal de Contas.

Ciitusuta Sétima — O .presente
Acordo entrará em vigor, uma vez re-

ado pelo Tribuna! de Cintas, não
se responsabilizando a União por in-
denização de espécie alguma, caso

Instituto denejrue registro.
Jitava — Fica eleito o fo-

ro desta- Capital para dirimir quais-
quer duvidas que larem da
execução do presente Acordo.

E, por estarem acordes, lavrou-se
o presente tóimo, que vai assinado
pelas partes uieressalaf» e pala? tes-
temunhas aoaixo. — BTÍQÍIÍO Tinoco.
— António Santana de Abreu. Teste-
munhas: Paulo de Oliveira. — Carly
Uoqueira de Araújo
(N» 29.732 - 5-9-1961 — Cr$ .408,00).

'MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

y ermo de acordo celebrado entre o Mi-
nistério da Satide e a Associação Fe-
minina de Educação e Combate ao
Câncer, de Vitória, para a aplicação
da dotação de Cr$, 1.000.000,00 <vm
milhão de cruzeiros) para combate
ao câncer no Estado do Espírito
Santo.

"Aos vinte e três dias do' 'mês de
agosto do ano de mil novecentos e
sessenta e um, presente no Gaoinete
do Ministro da Saúde, o respectivo
titular, Doutor Edward Cattete Pi-
nheiro e o Dr. Moacyr Barbosa Soa-
res, representante da Associação Fe-
minina de Educação e Combate ao
Câncer, conforme credenciais que exi-
biu, deliberaram assinar o presente
acordo para a execução de serviços

de combate ao câncer, de conformi-1
dade com o Dccreto-!ei n» 3.643 de
23 de setembro de 1941, nos '
da> cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira — O Ministro da
Saúde contribuirá no corrente exer-
cício com a importância de Cr$
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros)
a fim de ser aplicada nos seguintes
itens, de acordo com a Lei nv 3.834
de 10-12-60 — 10.05 Serviço Nacional
de Câncer — Verba 2.0.00 — Trans-

> 2.1.00 — Au-
xílios e Subvenções, subconsignação
2.1.01 — Auxílios'— Item l — Cri
85.000.008,00 (oitenta e cinco miltiões
de c;

— ' :'.os
— J popular
Cláusula Segunda — A A

;nih;i de Educação e Combate ao
er compromete

a) a aplicar os recursos a que se-
refere a cláusula anterior na -.oi1
midade da respectiva rubrica orça-
mentaria e do -objeto do presente
acordo;

t» a prestar os esclarecimentos Que
forem solicitados sobre o andame.no
dos serviços e, em particular, sobre
dados epidemiológicos;

c) a remeter ao S. N. C. trimes-
tralmente, um relatório sobre o an-
damento dos serviços e o atendimento
dos enfermos e, anualmente, um rela-
tório completo dos trabalhos executa-
dos, bem como o programa a ser rea-
lizado no ano seguinte;.

d) a cooperai na Campanha Na-
cional Educativa Contra o câncer;

e) a não despender mais de 30%
do auxílio em despesas por prestação
de serviços técnicos e especiali?:adso,
indispensáveis à assistência distri-
buída;

f) a comunicar Imediatamente ao
S. N. C. o recebimento do auxilio
concedido.

'Cláusula Terceira — O Ministério
da Saúde se obriga:

a) a providenciar o pagamento da
importância de Cr$ l.Oofl.000,00 (um
milhão de cruzeiros), de acordo com
as instruções do órgão competente;

b) a prestar, durante a execuç&o
dos serviços, a assistência técnica Que
lhe for solicitada;

Cláusula Quarta — A Associação
Feminina de Educação e Combate ao
Câncer não recebera outro auxílio,
enquanto não comprovar as despesas
do atual.

Cláusula Quinta — o inadlmple-
mento por parte da Associação Fe-

minina de Educação e Comoate ao
Câncer de qualquer disposição do
presente acordo, sem motivo justifi-
cado, implica na inabiiitação para
firmar novos acordos, para a execução
de serviços de combate ao làncer,
até o cumprimento integral das obri-
gações assumidas.

Cláusula Sexta — O presente acor-
do terá -vigência até 31 de dezemnrp
de 1961, após o seu registro pelo Tri-
bunal de C o se responsabi-
lizando a União por índenizaçâo de
espécie alguma, caso • aquele Tribunal
denegue o regi.

Cláusula Sétima — Fica eleito o
Foro da Capital da República para
dirimir quaisquer dúvidas que

n na execução do P
acordo.

z — A despesa rete-
rto Ministério da

Satide, na importância de Cr$ -
1.000.000.00 (um milhão de cruzeiros)
correrá à conta da dotação mencio-
nada na cláusula primeira e foi de-
vidamente comprometida coníonne
conhecimento de Empenho n' ;8.

E, por estarem acordes, lavra-se
este Termo que vai assinado pílas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo.

Brasília, 23 de agosto de 1961. —
Dr. Edward Cattete Pinheiro, M^nis-
tio da Saúde. — Dr. Moacyr Barbosa
Soares, Representante. — Prof. An-
tónio Prudente. Testemunha. — Ur.
Jorge de Marsillac, Testemunha.
<N9 33.209 — 31-8-61 — Cr$ 357,00).

I S L U I O A E R O N Á U T I C A
* Leis, Decreto*. Portaria*, Re-

soluções c Despachos de inte-
resse geral, concernente* à

Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO H.« 730

Preço: Cr J 300,00

fc VENDAI

SeçSo de Vrndasi Ar. Rodrigues Alves, |

Agenda li Ministério da Pazend*

Atende-ae » pedidos pelo Serviço d« Reembolso Postal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DC DISTRITO FEDERAL

Termo aditivo ao contrato celebrado
em 27 (vinte e sete) ãe março de
1961 (mil novecentos e sessenta e
•um) entre o Tribunal ãe Justiça do
Distrito Federal e a firma Olivetti
Industrial S. A., para fornecimen-
to de material destinado à instala-
ção dos órgãos de primeira e segun-
da instância da Justiça local ao
Distrito Federal, conforme edital
•n?' l (um) de 1961 (mil novecentos
e sessenta e um) publicado no
"Diário da Justiça" ãe 22 (vinte e
dois) de agosto de 1660 (mil nove-
centos e sessenta), página 5.589
(cinco mil quinhentos e oitenta e
nove).
Aos vinte e dias do mês de agos-

to de mil novecentos e sessenta e um

(1161), no Gabinete do Excelenticsimo
Desembargador Presidente ao Tribu-
nal de Justiça do Uisuuo Fuderal, no
quinto (5?) andar ao B-oco seis (6K
da Esplanada dos Ministérios, presen-
tes o Presidente desta Corte de Justi-
ça, Desembargador Hugo Auier, com a'
competência que lhe outorga o pará-
grafo primeiro (l9) do artigo oitenta
e cinco (85r da Lei número três mil
setecentos e cinquenta e quatro
(3.754), da quatorze (lí< de abril da
mil novecentos e-s; e a
firma Olivetti industrial s. A., filial
de B . :abelec;da i:a Ave)
W-3, Quadra C-B, lote (, e 7-nesta
Capital, i ato paio
seu C - Procurador. Senhor.

mdre Cenacchi,

::0, resol-
veram assinar o presente t.írmo adi-
tivo modificando a eiáuiu a terceira
do citado contrato e que pesará a ter
a seguinte reda,

Cláusula Terceira:

A Despesa, na importância de Cr|
869.5 : '.'centos e sessenta «
nove mil e qiunne:: »s) com
a aquisição de que trata o presente
contrato, correra a. corna ao credito
de CrS 25.000.300,00 (vinte e cinca
milhões de c, .to pela
Decreto n? 50.187 --ta mlJ
ce"ato e oitenta e sete), de vinte e oito
(28) de janeiro de mil njvtcentoa e
sessenta e um (1961), c-iitribuído ao
Tesouro Nacional peio Egitíjio Tribu-
nal de Contas da Dnião, segundo ofí-
cio número oitenta e cinco <í}5), d<
dez (10) de fevereiro de mil novecen-
tos e sessenta e um (1961), tendo sida
a despesa de que se trata, deduzida
do referido crédito conforme empe-
nho^' quatro ( i ) , de cíezoito (18) dfl
corrente mês de agosto.

Picam em vigor todas as demaU
cláusulas cto citado acordo.

E para a firmeza e validade de gu«
ficou estipulado, lavrou-se o present*
termo aditivo, o qual depois de lido «
achado certo, vai assinado pelas par-
tes acordantes já mencionadas. —•
Desembargador Hugo Auler, Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal. — Alexandre Cenacchi, pro-
curador da firma Olivetti industrial
S. A.
(N» 29.728 — 4-9-61 — Cr$ 306,00):.

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO M» 771

Preço; Cr$ 12.00
A VENDAi

dt Vendas t Av. Rodrigues Ahrtf, l

Agência I) Ministério d* Fazenda

t pedido* pelo Serviço à* iUembdltt P«ital
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, ÀTOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 105, DE 5 DE
SETEMBRO DE 1961

Xstabelece normas para o funciona-
mento das repai tições da. F-
rã do Distrito Federal e dá outras i
providencias.

O Secretário Geral de Administra- j
çSo, no exercício do cargo de Prefei- j
to do Distrito Federal, usando das l
atribuições que lhe conferem o artigo
47 e seu parágrafo único, da Lei nú-
mero 3.751, de 13 de atril de 1960 e,

Considerando que o Serviço Público
Federal, baseado em estudos realiza-
(Jf)i> pelo Departarn nto Administra-
tivo do Serviço Público, através do
Decreto n<? 51.320, de 2 de setembro
dt 1961, suprimiu o expediente aos
sábados em todas as ep- rtições pú-
blicas federais, inclusive nas de Bra-
lília,

Considerando que, em Brasília, tal
medido se justificar e até mesmo se
recomenda, dadas as condições espe-
ciais, da Capital, decreta:

Art. l? Os servidores da Prefeitura
do Distrito Federal ficam obrigados
à prestação de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho.

Parágrafo único — Para efeito do
disposto neste artigo, o funcionamen-
to das repartições da Prefeitura obe-
dPcerá ao horário de 8 às 12 e das
14 às 18 horas, exceto aos sábados,
cu!o expediente fica suprimido.

Art. 2' O controle da jornada de
trabalho dos servidores da Prefeitu-
ra continua a processar-se segundo o
disnosto no Decreto n? 70. de 11 de
Ju!ho de IfiSl e nas instruções que o
ccnrolementaram.

Art. 3' Este decreto entrará ern
Ylgor na data de sua publicarão, revo-
ltado o Decreto n' 57. de 7 de Junho
de 1901. — Diogo Lordello ãe Mello,
fvretírio Geral, de Administração
em exercício do caryo de Prefeito.

DECR5TO N° 107 — m-,B DE
SETEMBRO DE 1951

0 Secretario-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando dos pode-
res qv.3 lhe confere o art. 20, item II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e na conformidade do disposto no
parágrafo ún;co do art. 10, do Decreto
Pederal n° 23.793, de 23 de janeiro
de 1934, decreta:

Art. 19 — As matas marginais de
quaisquer cursos d'agua. ou as de suas
«abeceiras, são considerados florestas
protetoras.

1 1° — As florestas protetoras consi-
derpm-se de conservação perene, não
•endo permitido o uso ou sacrif(cio de
qualquer de seus componentes, no todo
ou em parte.

l 2* — São, igualmente, consideradas
de conservação perene e de uso In-
terdito para qualquer finalidade as
treas que circundam as cabeceiras dos
cursos e nascentes d'água num raio
mínimo de quinhentos metros, a aer
determinado pelo Departamento de
Terras e Colonização.

Art. 29 — Os cerrados e demais tipos
tíft vegetação arbustiva consideram-se
florestas remanescentes de exploração
Sir.itada.

iit. 30 — o uso das florestas rema-
nescentes de exploração limitada fica
•ujeito a autorização e instruções for-
necidas, para cada caso, pela Prefei-
tura do Distrito Federal.

Art. 4° — A Prefeitura do Distrito
Pederal facilitará o uso das florestas
remanescentes de exploração limitada
doe arrendatários que pretendam re-
flores tar.

Art. 5' — E' interdito o uso das flo-
restas remanescentes da exploração U-

PREFEITURA DO DÍSTRÍTC
FEDERAL.

mitada em uma faixa de cinquenta
ci.cle cacía :<iJo das estradas,-como

ra i f inal idade d;reia de pró
•l\a, ou carvão.

Art. 6° — Ha conformidade do d.s-
posto no Deere o !• :ci;rai n' ,á3./93. ãe
23 de janeiro de 1934, o Departamento
florestal da Superintendência Grsral
de Agricultura da Prefeitura Jo Ois-
trito Federal reprimirá os crimes c in-
frações previstos no Capítulo V ío re-
ferido decreto.

Art. 79 — Este decreto entrará cm
vigor na data de sua oubliiugão, re-

. às disposições em contráfo.
..Diogo LorâeJlo de Mello — Secretá-
rio-Gerai de' Administração em exer-
cício do cargo de Prefeito.

DECRETO N° '06 — DE 6 DE
SET£MBR.t <E 1951

0 Secretário-Gera> de Administra-
ção, no exercício do c-tigo de Prefeito
do Distrito Federal usando das atri-
buições que lhe confere o art. 20. n'
II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, decreta:

Art. l? — O uso de cartazes painéis,
placas, tabuletas, letreiros, avisos, fai-
xas e inscrições de qualquer natureza,
como veículo de propaganda, comsrciai
ou profissional, no b;strilo Federal,
f:ca sujeito à prévia autorização da
Prefeitura.

Art. 2' — O pedido de autorização
será apresentando à Divisão de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, que
o apreciará e decidirá, atentos o? in-
teresses da segurança e do sossego pú-
blicos, como os critérios arquitetôni-
cos e urbanísticos estabelecidos.

Art. 3° — O pedido de autorização
deverá especificar:

1 — a posição e o local em que se
colocará o ar.úncio:

II -- as co*a.s indicada a exata po-
sição, relativamente ao prédio que o
ostentará, assim como aos prédios vi-
zinhos e aos logradouros;

III — as cores a serem uMlizadas:
IV — a natureza e a qual'da de do

material a se empregar na- sua exe-
cução;

V — o formato das tetras e símbo-
los;

VI — o tipo e características técni-
cas, mecânicas e elítricas do anúncio,
sua armação e sustentação, quando
seja o caso;

VI* — o texto, do anúncio.
Art. 4° — É vedada a propaganda

através de inscrições de qualquer na-
tureza diretamente feitas em paredes
e portas externas, janelas, espelhos,
vidraças, marquises e tetos.

Art. 5' — Os terrenos ou áreas va-
gos ou em construção, os monumen-
tos, as obras de arte, os edifícios e
Quaisquer logradouros públlccs não po-
derão ex;bir anúncios comrrciais ou
profissionais.

Art. 6° — As placas ou tabuletas in-
dicativas dos responsáveis por cons-
trução licenciada, como as que apon-
tem o nome de repartição pública, fi-
cam sujeitas ao disposto neste decreto.

Art. 7' — E' vedado o ermrêgo de
alto-falante, fixo ou móvel, como veí-
culo de propaganda comercial ou pró-'
fiíslonal.

Art. 8<> — A Divisão de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras, salvo
motivo de força maior, despachará os
requerimentos de autorização no pra-
zo máximo de trinta (30) dias.

Art. 9° — Aos infratores d£>s dispo-
sições deste decreto/ apHcar-ãe-á, no
que couberem, a penalidade do Ca-
pítulo XIV do Decreto n° 7, de 13 de
junho de 19CO.

Art. 10 — Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário
.. Diogo Lordello d_e Mello — Secreta-
r!o-Geral de Administração em exer-
cício do cargo de Prefeito.

ÁTOS DO PREFEITO
PORTARIA N° 191-A

C Secretário Geral de Administra-
• ao, no exercício de Prefeito do Dis-
trito Federai, e no\ jso de sua,s atri-
buições legais, resolve dispensar, a
pedido, Helena Dias da Silva Carva-
lho, da função de Tradutor, referên-
cia 9, da Tabela de Extranumerário
m.nsalista, aprovada pelo Decreto
n^ 2, de 9 de maio de 1961, a partir
de 11 de acosto corrente.

Brasília, 29 de agosto de 1961. —
Viogv Lordellc de Melo, em exercício
r.o cargo de Prefeito.

PORTARIA N' 197-B

O Secretario Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Pre-
do Distrito Irederal, e no uso de suas
atribuições legais, resc've dispensar,
a pedido, o doutor João Paulo de
Almeida Magalhães da função grati-
Eir-.da PO-i, de Superintendente
Geral de Economia, e revogar, tam-
bém a nedido, a Portaria n9 9-0, de
1° de abril do corrente ano, que o
contratou para exercer a função es-
pecializada de Assessor Técnico.

Brasília, l? de setembro de 1961. —
Diono Lorflelln de Melo, Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N» 201

O Secretarie Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Pre-

Ito do Distrito Pederal, usando de
m atribuições lesais, resolve desig-

nar os senhores Dr. José Palma Fi-
lho. Diretor da Divisão de Contat'-
iUfl.rte. Dr Júlio César Santos, Chefe

•"a Suborocuradorfa Administrativa e
Dr. Hólio Morato Krahenbuhl, Dire-
tor da Divisão de Tributaçãe para,
sob a presidência do do primeiro cons-
tituírem a Comissão que julgará a
concorrência pública para fornecimen-
to de máquinas autenticadoras de

xá à Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Brasília, 5 de setembro de 1961. —
Diocto Lorãeuo ãe Mello, Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 202

O Secretarie Geral de Adminlstra-
oSo. no exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Federal, usando de
SMHS atribuições legais, resolve desig-
nar o senhor Cadmo Castro e Silva,
servMnr ria Companhia Urbaniza dor»
ria Nova Capital, cedido à Prefeitura
do DlsMto Pederal, para exercer a

, r(e ohpfp do sptor de Selecão
rV n >r>ar*-qrnpnto d° Terras e Colo-
n!racSr>, símbolo FG-8, correndo a

a rpsnpctifa à conta da de -
trr-ín p-toria da Superintendência
Geral d° Aertiultura, constante do
ommpnt.0 vidente.

Brasfa. 5 r!e setembro de '19(51.
Ttfnno Lnrflrfln de W elo. Secretário
Geral de Ari^Tv^Pcão em exercício
do scrs» de Prefeito.

PORTARIA N° 203
O Secretarie Gera'l de Administra-

ção, no exercício do cargo de Pre-
feltc do Distrito Federal, usando de
puas atr'bnifões legais, resolve desig-
nar o senhor Alb»rto Dias dos San-
tos Brandf.o, s?rvl<5or da Comnanhia
tMjanizídora da Nova - Capital, ce-
dido à Prefeitura do Distrito Federal,
para exerce" a função de Chefe do
Rerv'ro de Cadastro P Estatística do
Dfpartpmento rtp Terras P Co!••i'-<i-
çaó, símbolo FG-5, correntfo e d>s-

ptsa respectiva à conta da dotação
própria da Superintendência Geral
de Agricultura, constante do orça-
mento vigente.
Geral de Administração em exercício

Brasília, 5 de setembro de 1061. —•
Diogo Lordello de Melo, Secretário
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N» 204

O Secretarie Geral de Administra-
ca», no exercício do cargo de Pre-
feitc do Distrito Federal, usando de
sua.- atribuições legais, resolve desig-
nar o senhor Fernando Cavalcanti •
Sidrim, servidor da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital, cedido à
Prefeitufa do Distrito Federal para
extrcer a função de Chefe do Setor
do. Cadastro Agrícola do Departamen-
to de terras e Colonização, símbolo
P^r-9, correndo a despesa respectiva
à conta da dotação própria da Su-
De-tntendéncia Geral de Agricultura,
oorstante do orçamento vieente.

Brasília, 5 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello ãe Melo, Secretário
G:ral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N' 205

Ô Secretarie Geral de Administra-
rão, no exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Pederal, usando d«
suas atribuições legais, resolve desig-
nar o senhor José A .-dias Aguiar Mi-
randa, servidor da Companhia Urba- •
fiadora da Nova Capital, cedido à
Prefeitura do Distrito Federal, para
exercer a função de Chefe do Setor
de Estatística da Produção do Depar-
tamento de Terras e Colonização, sím-
bolo PG-9, correndo a despesa res-
pectiva à conta da dotação própria
da Superintendência Gera] da Agri-
cultura, constante do orçamento vi-
gente.

Brasília. 5 de setembro de 1961. —•
Dlngo Lordello âe Melo, Secretário
Geral de Administração em exercício
d? cargo de Prefeito.

PORTARIA N» 206

O Secr.etárle Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Pederal, usando do
siiftt) atribuições legais, resolve desig-
nar o senhor José Augusto Montan-
don Borges, servidor da Companhia
TJrbanizadora da Nova Capital, ce-
dido à Prefeitura do Distrito Federal
para exercer a função grttiifcada
FG-9, de Chefe da Oficina Mecânica,
do Serviço de Transportes e Oficinas
do Departamento de Administração,
correndo a desp=sa respectiva à con-
ta da dotação cróp^la daduel- Servi-
ço constante do orçamento vlsente.

Brasília, 5 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello ãe Melo, Secretário
Geral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N9 200-A

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de -^i-efei.to
rto Distrito Federal, e r:o use íe suas
atribuições lesais, resolve :i'srínar o
senhor Manoel Marques da Cruz, ser-
vidor da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital, cedido à Prefeitura do
Distrito Federal, para exercer a fun-
ção de Chefe do Serviço dp - paisa-
gismo, do Departamento Florestal,
símbolo FG-5, correndo- a Ipjpesa
respectiva à conta da dotação pró-
pria da Superintendência Geral de
Agricultura, constante do orçamento
vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Melo — Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de prefeito.

PORTARIA N' 200-B
O seere.ta.-lc Geial de Administra-

ção, no exercício do cargo de Prefeito
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do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Werton Luiz da Costa e Sil-
va, servidor da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capitai do Brasil,
cedido 'à, prefeitura do D.strito Fede-
ral, para exercer a íunção de Chefe
do ^Serviço de Conservação das Ite-
servas Naturais, do Departamento Flo-
restal, símbolo FG-7, correndo a des-
pesa respectiva à, conta da dotação
própria da Superintendência Geral de
Agricultura, constante ao orçamento
Vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1951. • —
Diogo Lorãello de Melo — Secretário
Oeral de Administração, ein exercício
do c«,rgo de prefeito.

" PORTARIA N« 200-O

O Scci etário-Gtral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Jos» Carlos de Camargo An-
drade, servidor da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital, cedido à
prefeitura do Distrito Federal, para
exercer a função de Chefe do Serviço
de produção Animal, símbolo FG-5,
correndo a despes.» respectiva à conta
da dotação própria da Superinten-
dência-Gural de Agricultura, constan-
te do orçamento vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo tordello d« Melo — Sec-etádo
Geral de Administração, em exercício
do carga de prefeito,

. PORTARIA N9 200-D

O Secretário G*r»', d« Admlnisyra-
.̂So, no exercício do'cargo de Prefeito
do Distrito Federal, c no uso de suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Raymundo de Sousa, servidor
•da Companhia Urbaniza dora da Nova
Capital do Brasil, cedido à prefeitura

do Distrito Federal, para exercer a
função de chefe do Setor da plantio
e Conservação, símbolo FG-8, cor-
rendo a despesa respectiva a conta da
dotação própria da Superintendência-
Geral de Agricultura, constante do or-
çamento vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo Lorãello da Melo — Secretário
Geral de Administração, em exeicicio
do cargo de pi efeito. ^

PORTARIA N9 200-B

O S^cretario-Geràl de Admintsr.ra-
ção, no exercício do" cargo d(\ Pre£eiro
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Waldemar Gadelha Filho, ser-
vidor da Companhia Drbanizadora da
Nova Capital, cedido à Prefeitura do
Distrito Federal, para exercei a fun-
ção de Chefe do Setor de Irrigação
do Departamento Agropeêuáno, sirn-
Dolo FG-8, correndo a despesa res-
pectiva à conta da dotação própria
da Superintendència-Geral de Agri-
cultura, constante do orçamento vi-
gente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Melo — Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de pi efeito.

PORTARIA N» 200-F

O Secretârío-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de prefeito
do Distrito Federal, e no uso rle suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Vicente de paula Pinto ser-
vidor da Companhia Uroanizadora da
Nova Capital, cedido à Prefeitura de
Distrito Federai para exercer a fun-
ção de Chefe do Serviço de Exten-
são Rural do Departamento Agrope-
cuário, símbolo pG-5, correndo a des-
pesa respectiva à conta da dotação
própria da superintendência Geral de

Agricultura, coáStanta do orçamento
v.i.gente_.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo Lorãello de Melo — Secretário
Geral de Administração, em e:;
cio cargo de p.refeit,o.

PORTARIA W 200-G

O Secretário-Geral de Administra--
cão, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso fie yuas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Paulo César Cuntrin Filpo,
servidor da Companhia Urbanizado rã
da Nova Capital, cedido à, Pref-jtura
do Distrito Federal, para exercer a
função de Diretor da Divisão de Fo-
mento vegetal do Departamento Agro-
pecuário, símbolo FG-5, correndo a
despesa respectiva à conta da dota-'
cão própria da Superintendência Ge-
ral de Agricultura, .constante do or-
çamento vigente.

Brasília, 4 de setembro de 19fil. —
Diogo Lordello de Melo — Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de prefeito.

PORTARIA N? 200-H

O Secretário-Geral de AdrrufHstra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve designar o
senhor Tulio Malta Brandão Gracin-
do, servidor da Conipanhia Orbani-
zadora da Nova capitai, cedido à pre-
feitura do Distrito perteral. para exer-
cer a função de Chefe cio Sç";ço-de
Revenda do Departamento A?r->peeuá-
rio, símbolo FG-7. r-orrendo a des-
pesa respectiva à corra 3a dotação
Drópria da Superirj*endé!ni»-Geral de
Agricultura, constante do orçamento
vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —
Diogo Lnrdello de -Ueío — Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de prefeito.

PORTARIA N' 200-1
O Secretário-(Jera> de Administra-

ção, no exercício do cargo de Prefeito

do Liíscritu Federal, e no uso de suas-
atribuições legais, reíoive designar o
senhor jaime Camps .Saiz, servidor da
Companhia Uroanizadora' da Nova

:.al do Brasil, cedido à Prufsirura
do Distrito Federal, para exercer a
função de Chefe do Serviço de Viyeir
rus de plantas, símbolo FG-5, cor-
rendo a despesa respectiva à ^onts tía
dotação p.-ópria da superintendência
Geral de Asmcu'tura, constante do or-
çamento vigente.

Brasília, 4 de setembro de 1961. —«•
Diogo Lorãello de Melo — Secretário
Geral de Administração, em exercício
do cargo de prefeito.

/

PORTARIA N» 207
f

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de 'Prefeito
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve designar oa
Srs. I/rs. Luiz Bezerra Torres, Júlio
César Santos e Ten. Manoel villela
Lopes para, sob a -presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão que
.julgará a concorrência para aquisição •
de um sistema de comunicações ra-
diotelefônicas entre a Prefeitura'e a*
Subprefeituras do Distrito FederaL

Brasília, 4 de setembro de I9R1. _
tíiono Lorãello de Melo — Secretário
Geral de Administração, .em exercício
do cargo de prefeito.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação «
Arquivo

Em 5 de setembro de Iflftl
Processo n.' 11.061-61 — Vida Mo-

das Ltda. —r pendente. — Tnteressado
colocar o endereço do estabelecimen-
to.

Processo n.» 12.054-61 — Styliano»
Georges Vourocíimos — Pendente. —
Interessado colocar o endereço do es-
tabelecimento.

CÓDIGO
BRASILEIRO DÓ AR

DIVULGAÇÃO N.» 762

Preço: Cr$ 8,00

A VENDAI

. Scçâo de Venda» i Av. Rodrigues Alvea. f

Agência 11 Ministério da Fazead»

Atende-s« a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Regulamenta Código «k 6tio»
e iif eUBtuto» tatcraa* do* . Côa-
eethcu Ftdertl « Stccionaf do
Dlítrlt* Feder*!. Caixa de Asa».
ttncla AM Advogado»,

DIVULGAÇÃO N.' «Z

Preço Cr$ 35,00

A VENDAI

Seçio de Vendast Av. Rodrigues Alvea, l

Agência li Mltjfstérío d» Fazenda

Atende-í« a pedido* pelo Serviço de Rc«iabo1*o Postal


